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DEFENSOR(A) PÚBLICO(A)  ID. FUNCIONAL  ATUAÇÃO  ACUMULAÇÃO  GRATIFICAÇÃO  PERÍODO DE CONCESSÃO 

José Erickson Ferreira Rodrigues 57234671/1  3ª Defensoria Pública Criminal/ execu-
ção de Marabá

7ª Defensoria Pública Cível de Marabá 
10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso I, da Resolução CSDP 

nº 283, de 16/11/2021 
13/03/2025 a 31/12/2025

1ª Defensoria Pública de itupiranga
10% do vencimento-base, nos termos 

do art. 2º, inciso II, da Resolução CSDP 
nº 283, de 16/11/2021 

09/06/2025 a 29/06/2025

Cezar Thiago Barreto Correia 5957714/1 4ª Defensoria Pública Criminal de 
Marabá

1ª Defensoria Pública Agroambiental de 
Redenção - 5ª Região Agrária 

10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso I, da Resolução CSDP 

nº 283, de 16/11/2021 
23/05/2025 a 11/06/2025

Paula Maria de Souza Adrião 57190980/1 6ª Defensoria Pública Cível e da Infância 
e da Juventude de Santarém 

1ª Defensoria Pública de Alenquer 
10% do vencimento-base, nos termos 

do art. 2º, inciso II, da Resolução CSDP 
nº 283, de 16/11/2021 

23/06/2025 a 11/07/2025

1ª Defensoria Pública de Óbidos 
10% do vencimento-base, nos termos 

do art. 2º, inciso II, da Resolução CSDP 
nº 283, de 16/11/2021 

23/06/2025 a 11/07/2025

Celma Aguiar da Silva 5981511/1 2ª Defensoria Pública de Xinguara

1ª Defensoria Pública de Xinguara
10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso I, da Resolução CSDP 

nº 283, de 16/11/2021 
23/06/2025 a 04/07/2025

1ª Defensoria Pública de Rio Maria e 
Bannach

10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II, da Resolução CSDP 

nº 283, de 16/11/2021 
23/06/2025 a 04/07/2025

Allysson George Alves Castro 57231695/1 2ª Defensoria Pública Criminal de 
Marabá 

1ª Defensoria Pública Criminal de 
Marabá 

7,5% do vencimento-base, nos termos 
do art. 3º, inciso I e II, e parágrafo 
único da Resolução CSDP nº 283, de 

16/11/2021

03/06/2025 a 30/06/2025

Carla Susane Rodrigues Miranda 5981506/1 1ª Defensoria Pública de Xinguara

2ª Defensoria Pública de Xinguara
10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso I, da Resolução CSDP 

nº 283, de 16/11/2021
15/07/2025 a 13/08/2025

2ª Defensoria Pública de Xinguara

7,5% do vencimento-base, nos termos 
do art. 3º, inciso I e II, e parágrafo 
único da Resolução CSDP nº 283, de 

16/11/2021

10/07/2025 a 14/07/2025

Rondinelly Lourenço Santos 5974698/1 1ª Defensoria Pública de Itaituba 2ª Defensoria Pública Cível e Criminal 
de Itaituba

10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso I, da Resolução CSDP 

nº 283, de 16/11/2021
23/06/2025 a 07/07/2025

Marcio da Silva Cruz 55588733/1  6ª Defensoria Pública Criminal de 
Entrância Especial

1ª Defensoria Pública Cível/Criminal de 
Barcarena

10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II, da Resolução CSDP 

nº 283, de 16/11/2021 
23/06/2025 a 27/06/2025

2ª Defensoria Pública Cível/Criminal de 
Barcarena

10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II, da Resolução CSDP 

nº 283, de 16/11/2021 
23/06/2025 a 27/06/2025

kelvin Breno Rowe Rodrigues 5957724/1 6ª Defensoria Pública Criminal de 
Marabá 

1ª Defensoria Pública Criminal de 
Marabá 

5% do vencimento-base, nos termos do 
art. 3º, inciso III, parágrafo único da Re-

solução CSDP nº 283, de 16/11/2021 
05/05/2025 a 24/05/2025

1ª Defensoria Pública Criminal de 
Marabá 

5% do vencimento-base, nos termos do 
art. 3º, inciso III, parágrafo único da Re-

solução CSDP nº 283, de 16/11/2021 
03/06/2025 a 30/06/2025

4ª Defensoria Pública Criminal de 
Marabá 

7,5% do vencimento-base, nos termos 
do art. 3º, inciso I e II, e parágrafo 
único da Resolução CSDP nº 283, de 

16/11/2021

26/06/2025 a 06/07/2025

5ª Defensoria Pública Criminal da Mulher 
em Situação de Violência de Gênero 

de Marabá 

7,5% do vencimento-base, nos termos 
do art. 3º, inciso I e II, e parágrafo 
único da Resolução CSDP nº 283, de 

16/11/2021

26/06/2025 a 06/07/2025

Elton Ribeiro Silva 5066441/1 2ª Defensoria Pública Cível de Santarém

3ª Defensoria Cível de Santarém

7,5% do vencimento-base, nos termos 
do art. 3º, inciso I e II, e parágrafo 
único da Resolução CSDP nº 283, de 

16/11/2021

23/07/2025 a 27/07/2025

3ª Defensoria Cível de Santarém
10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso I, da Resolução CSDP 

nº 283, de 16/11/2021
28/07/2025 a 26/08/2025

Samuel Oliveira Ribeiro 5931564/1 5ª Defensoria Criminal de Santarém 1ª Defensoria Pública de Juruti

7,5% do vencimento-base, nos termos 
do art. 3º, inciso I e II, e parágrafo 
único da Resolução CSDP nº 283, de 

16/11/2021

19/07/2025 a 31/12/2025

Erika de Andrade Sadigursky Xavier 5984762/1  1ª Defensoria Pública de Portel 1ª Defensoria Pública de Nova 
Timboteua

10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II, da Resolução CSDP 

nº 283, de 16/11/2021 
27/06/2025 a 18/07/2025

Verônica Ferreira Noronha de Barros 5974695/1  1ª Defensoria Pública de São Miguel 
do Guamá 1ª Defensoria Pública de Tomé-Açu

10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II, da Resolução CSDP 

nº 283, de 16/11/2021 
13/06/2025 a 13/10/2025

André Luiz Pessoa de Mello Filho 5968105/1 1ª Defensoria Pública de Vigia

1ª Defensoria Pública de Colares
10% do vencimento-base, nos termos 

do art. 2º, inciso II, da Resolução CSDP 
nº 283, de 16/11/2021 

24/06/2025 a 31/12/2025

2ª Defensoria Pública Criminal de 
Castanhal

7,5% do vencimento-base, nos termos 
do art. 3º, inciso I e II, e parágrafo 
único da Resolução CSDP nº 283, de 

16/11/2021

16/06/2025 a 18/06/2025

2ª Defensoria Pública Criminal de 
Castanhal

10% do vencimento-base, nos termos 
do art. 2º, inciso II, da Resolução CSDP 

nº 283, de 16/11/2021 
23/06/2025 a 02/07/2025


